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OBJETO:	 Contratação	 de	 empresa	 especializada	 em	 serviços	 comuns	 de	 engenharia	 para	 manutenção
preventiva,	 corretiva	 e	 evolutiva	 para	 solução	 de	Contêiner	Data	Center	 -	 CDC	do	Hospital	Universitário
Professor	Alberto	Antunes	da	Universidade	Federal	de	Alagoas	-	HUPAA/UFAL,	incluindo	a	troca	e	reposição
de	 peças/componentes	 quando	 necessário,	 conforme	 condições,	 quantidades	 e	 exigências	 estabelecidas
neste	Edital	e	seus	anexos.

REGIME	DE	EXECUÇÃO:	Contratação	por	Preço	Global
CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	Menor	preço.
MODO	DE	DISPUTA:	Aberto.
PREFERÊNCIA	ME/EPP/EQUIPARADAS:	Não.
DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	04	DE	MARÇO	DE	2026.
HORÁRIO	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	09h00min	(Horário	de	Brasília	–	DF)
LOCAL:	www.compras.gov.br
UASG:	155126	–	HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	PROFESSOR	ALBERTO	ANTUNES
	

A	EMPRESA	BRASILEIRA	DE	SERVIÇOS	HOSPITALARES	–	EBSERH,	por	sua	filial	HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO
PROFESSOR	ALBERTO	ANTUNES	 –	HUPAA-UFAL,	 sediada	na	Avenida	Lourival	Melo	Mota	 –	 S/N	 –	Cidade
Universitária	 –	Maceió	 –	 Alagoas,	 CEP	 57.072-900,	 CNPJ	 15.126.437/0020-06,	UASG	 155126,	 na	 pessoa	 do
Agente	de	Licitação	designado	pela	Portaria	constante	dos	autos,	 torna	público	para	conhecimento	dos	 interessados
que,	na	data,	 horário	 e	 local	 acima	 indicados,	 realizará	LICITAÇÃO	 cujo	CRITÉRIO	DE	 JULGAMENTO	 -	MENOR
PREÇO,	conforme	descrito	neste	Edital	e	seus	Anexos,	os	quais	foram	examinados	pela	Consultoria	Jurídica,	conformeEdital - SEI PE 90049/2025 (57777835)         SEI 23540.011628/2025-95 / pg. 1
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PARECER	contido	 nos	 autos	 deste	 Processo	 Administrativo.	 Este	 procedimento	 licitatório	 obedecerá	 ao	 disposto	 no
Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh,	versão	2.0,	 na	Lei	nº	13.303,	 de	30	de	 junho	de	2016,	no
Decreto	nº	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2016,	no	Decreto	nº	9.507,	de	21	de	setembro	de	2018,	na	Lei	nº	11.488,
de	 15	 de	 junho	 de	 2007,	 na	 Instrução	 Normativa	 SEGES/MPDG	 nº	 3,	 de	 26	 de	 abril	 de	 2018,	 na	 Instrução
Normativa	nº	05,	de	26	de	maio	de	2017,	Instrução	Normativa	SLTI/MPOG	nº	01,	de	19	de	janeiro	de	2010,	na
Lei	Complementar	n°	123,	de	14	de	dezembro	de	2006,	no	Decreto	n°	8.538,	de	06	de	outubro	de	2015,	na	Norma
Operacional	-	SEI	nº	7/2023/DAI-EBSERH​	e	nas	exigências	estabelecidas	neste	Edital	e	seus	Anexos.

1. DO	OBJETO

1.1. O	 objeto	 da	 presente	 licitação	 é	 a	 escolha	 da	 proposta	 mais	 vantajosa	 para	 a	contratação	de	 empresa
especializada	 em	 serviços	 comuns	 de	 engenharia	 para	manutenção	 preventiva,	 corretiva	 e	 evolutiva	 para
solução	 de	 Contêiner	 Data	 Center	 -	 CDC	 do	 Hospital	 Universitário	 Professor	 Alberto	 Antunes	 da
Universidade	 Federal	 de	 Alagoas	 -	 HUPAA/UFAL,	 incluindo	 a	 troca	 e	 reposição	 de	 peças/componentes
quando	necessário,	conforme	condições,	quantidades	e	exigências	estabelecidas	neste	Edital	e	seus	anexos.

1.2. A	licitação	será	dividida	em	um	único	item,	conforme	tabela	constante	do	Projeto	Básico.

1.3. O	 critério	 de	 julgamento	 adotado	 será	o	menor	preço,	observadas	 as	 exigências	 contidas	 neste	 Edital	 e
seus	Anexos	quanto	às	especificações	do	objeto.

1.4. Caso	haja	discordância	entre	o	descritivo	dos	itens	no	edital	e	no	Portal	de	Compras	do	Governo	Federal,
prevalecerá	o	descritivo	constante	no	Edital	e	seus	anexos.

2. DOS	RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As	despesas	para	atender	a	esta	licitação	estão	programadas	em	dotação	orçamentária	própria,	prevista	no
Orçamento	Geral	da	União	para	o	exercício	de	2024	na	classificação	abaixo:

GESTÃO/UNIDADE AÇÃO FONTE PTRES PLANO
INTERNO

NATUREZA	DE
DESPESA PRÉ-EMPENHO

26443/155126 8585 1001A003NS 234195 EAM50000000 339040 	

3. DO	CREDENCIAMENTO

3.1. O	 credenciamento	 é	 o	 nível	 básico	 do	 registro	 cadastral	 no	 Sistema	 de	 Cadastramento	 Unificado	 de
Fornecedores	 -	 SICAF,	 que	 permite	 a	 participação	 dos	 interessados	 na	 modalidade	 licitatória	 Pregão,	 em	 sua	 forma
eletrônica.

3.2. O	 cadastro	 no	 SICAF	 deverá	 ser	 feito	 no	 Portal	 de	 Compras	 do	 Governo	 Federal,	 no
sítio	 www.comprasgovernamentais.gov.br,	 por	 meio	 de	 certificado	 digital	 conferido	 pela	 Infraestrutura	 de	 Chaves
Públicas	Brasileira	–	ICP	-	Brasil,	até	o	3º	(terceiro)	dia	útil	anterior	à	data	prevista	para	recebimento	das	propostas.	

3.3. O	 credenciamento	 junto	 ao	 provedor	 do	 sistema	 implica	 a	 responsabilidade	 do	 licitante	 ou	 de	 seu
representante	legal	e	a	presunção	de	sua	capacidade	técnica	para	realização	das	transações	inerentes	a	este	Pregão.

3.4. O	 licitante	 responsabiliza-se	 exclusiva	 e	 formalmente	 pelas	 transações	 efetuadas	 em	 seu	 nome,	 assume
como	 firmes	 e	 verdadeiras	 suas	 propostas	 e	 seus	 lances,	 inclusive	 os	 atos	 praticados	 diretamente	 ou	 por	 seu
representante,	excluída	a	responsabilidade	do	provedor	do	sistema	ou	do	órgão	ou	entidade	promotora	da	licitação	por
eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	das	credenciais	de	acesso,	ainda	que	por	terceiros.

3.5. É	de	responsabilidade	do	cadastrado	conferir	a	exatidão	dos	seus	dados	cadastrais	no	SICAF	e	mantê-los
atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo	 proceder,	 imediatamente,	 à	 correção	 ou	 à
alteração	dos	registros	tão	logo	identifique	incorreção	ou	aqueles	se	tornem	desatualizados.

3.5.1. A	 não	 observância	 do	 disposto	 no	 subitem	 anterior	 poderá	 ensejar	 desclassificação	 no	 momento	 da
habilitação.

4. DA	PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão	participar	desta	licitação	interessados	cujo	ramo	de	atividade	seja	compatível	com	o	objeto	desta
licitação,	e	que	estejam	com	credenciamento	regular	no	SICAF,	conforme	disposto	no	artigo	9º	da	IN	SEGES/MP	nº	3,
de	2018.

4.1.1. Os	licitantes	deverão	utilizar	o	certificado	digital	para	acesso	ao	Sistema.

4.2. Será	 concedido	 tratamento	 favorecido	 para	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 para	 as
sociedades	cooperativas	mencionadas	no	artigo	34	da	Lei	nº	11.488/2007,	para	o	agricultor	familiar,	o	produtor	rural
pessoa	física	e	para	o	microempreendedor	individual	-	MEI,	nos	limites	previstos	da	Lei	Complementar	nº	123/2006.

4.2.1. O	tratamento	 favorecido	de	que	trata	este	 item	somente	será	aplicável	ao	 item/grupo	cujo	valor	estimado
não	seja	superior	à	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte,	que	é
de	R$	4.800.000,00	(quatro	milhões	e	oitocentos	mil	reais),	nos	termos	do	art.	3º,	 inciso	II,	da	Lei	Complementar	n.º
123/2006,	sendo	que	nas	contratações	com	prazo	de	vigência	superior	a	1	(um)	ano,	será	considerado	o	valor	anual	do
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contrato	(Acórdão	1193/2024-TCU-Plenário).

4.3. Não	poderão	participar	desta	licitação	os	interessados:

4.3.1. proibidos	de	participar	de	licitações	e	celebrar	contratos	administrativos,	na	forma	da	legislação	vigente;

4.3.2. que	não	atendam	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);

4.3.3. que	não	tenham	no	estatuto	ou	contrato	social	o	objeto	desta	Licitação;

4.3.4. estrangeiros	que	não	tenham	representação	legal	no	Brasil	com	poderes	expressos	para	receber	citação	e
responder	administrativa	ou	judicialmente;

4.3.5. empresa	que	se	enquadre	em	alguma	das	vedações	previstas	no	art.	69	do	RLCE	2.0	e	na	Lei	de	Diretrizes
Orçamentárias,	quais	sejam:

4.3.5.1. cujo	administrador	ou	sócio	seja	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh;

4.3.5.2. cujo	administrador	ou	sócio	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	social	seja	 integrante	de
órgão	estatutário	da	Ebserh;

4.3.5.3. suspensa	pela	Ebserh;

4.3.5.4. declarada	 inidônea	 pela	 União,	 por	 Estado	 ou	 pelo	 Distrito	 Federal,	 enquanto	 perdurarem	 os	 efeitos	 da
sanção;

4.3.5.5. impedida	de	licitar	e	de	contratar	com	a	União;

4.3.5.6. constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;

4.3.5.7. cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;

4.3.5.8. constituída	por	sócio	que	tenha	sido	sócio	ou	administrador	de	empresa	suspensa,	 impedida	ou	declarada
inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;

4.3.5.9. cujo	 administrador	 tenha	 sido	 sócio	 ou	 administrador	 de	 empresa	 suspensa,	 impedida	 ou	 declarada
inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;

4.3.5.10. que	tiver,	nos	seus	quadros	de	diretoria,	pessoa	que	participou,	em	razão	de	vínculo	de	mesma	natureza,	de
empresa	declarada	inidônea.

4.3.5.11. pessoas	elencadas	no	subitem	4.3.5.1,	como	pessoa	física,	bem	como	à	participação	delas	em	procedimentos
licitatórios,	na	condição	de	Licitante;

4.3.5.12. empresa	 cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
integrante	 do	 Ministério	 da	 Educação	 ou	 de	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 Superior	 e	 congêneres	 signatárias	 de
contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;

4.3.5.13. integrante	 de	 órgão	 estatutário,	 empregado,	 servidor	 cedido	 ou	 em	 exercício	 na	 Ebserh,	 bem	 como	 de
integrante	do	Ministério	da	Educação	ou	de	Instituições	Federais	de	Ensino	e	congêneres	signatários	de	contratos	de
gestão	com	a	Ebserh;

4.3.5.14. quem	tenha	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:

4.3.5.14.1. integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;

4.3.5.14.2. empregado,	 servidor	 cedido	 ou	 em	 exercício	 na	 Ebserh	 cujas	 atribuições	 envolvam	 a	 atuação	 na	 área
responsável	pela	Licitação	ou	contratação;

4.3.5.14.3. autoridade	do	Ministério	da	Educação;

4.3.5.14.4. autoridade	das	Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh.

4.3.5.15. cujo	proprietário,	mesmo	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão	ou	rompido	seu	vínculo
com	a	Ebserh	há	menos	de	6	(seis)	meses.

4.3.6. que	se	enquadrem,	direta	ou	indiretamente,	nas	vedações	previstas	no	art.	124	do	RLCE	2.0,	quais	sejam:

4.3.6.1. pessoa	 física	 ou	 jurídica	que	 tenha	elaborado	o	Anteprojeto	de	Engenharia	 ou	o	Termo	de	Referência	da
licitação;

4.3.6.2. pessoa	jurídica	que	participar	de	consórcio	responsável	pela	elaboração	do	Anteprojeto	de	Engenharia	ou	do
Termo	de	Referência	da	licitação;

4.3.6.3. pessoa	jurídica	da	qual	o	autor	do	Anteprojeto	de	Engenharia	ou	do	Termo	de	Referência	da	licitação	seja
administrador,	 controlador,	 gerente,	 responsável	 técnico,	 subcontratado	 ou	 sócio,	 neste	 último	 caso	 quando	 a
participação	superar	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	votante.

4.3.7. organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição.
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4.4. Como	 condição	 para	 participação	 no	 pregão,	 o	 licitante	 assinalará	 “sim”	 ou	 “não”	 em	 campo	 próprio	 do
sistema	eletrônico,	relativo	às	seguintes	declarações:

4.4.1. que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	3º	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	estando	apta	a
usufruir	do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49;

4.4.1.1. nos	 itens	 exclusivos	para	participação	de	microempresas	 e	 empresas	de	pequeno	porte,	 a	 assinalação	do
campo	“não”	impedirá	o	prosseguimento	no	certame;

4.4.1.2. nos	 itens	 em	 que	 a	 participação	 não	 for	 exclusiva	 para	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 a
assinalação	do	campo	“não”	apenas	produzirá	o	efeito	de	o	licitante	não	ter	direito	ao	tratamento	favorecido	previsto	na
Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	mesmo	que	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa.

4.4.2. que	está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	Edital	e	seus	Anexos;

4.4.3. que	 cumpre	 os	 requisitos	 para	 a	 habilitação	 definidos	 no	 Edital	 e	 que	 a	 proposta	 apresentada	 está	 em
conformidade	com	as	exigências	editalícias;

4.4.4. que	 inexistem	 fatos	 impeditivos	 para	 sua	 habilitação	 no	 certame,	 ciente	 da	 obrigatoriedade	 de	 declarar
ocorrências	posteriores;

4.4.5. que	não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de	16
anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7º,	inciso	XXXIII,	da	Constituição
da	República;

4.4.6. que	a	proposta	foi	elaborada	de	forma	independente.

4.4.7. que	 não	 possui,	 em	 sua	 cadeia	 produtiva,	 empregados	 executando	 trabalho	 degradante	 ou	 forçado,
observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	artigo	1º	e	no	inciso	III	do	artigo	5º	da	Constituição	da	República;

4.5. A	declaração	falsa	relativa	ao	cumprimento	de	qualquer	condição	sujeitará	o	licitante	às	sanções	previstas
em	lei	e	neste	Edital.

4.6. O	licitante	deve	declarar	se	é	ou	possui	em	seu	quadro	de	administração	pessoa	com	influência	relevante	ou
envolvida	em	decisão	de	interesse	exclusivo	da	Ebserh.

5. DO	ENVIO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS

5.1. O	licitante	deverá	encaminhar	a	proposta	por	meio	do	sistema	eletrônico	até	a	data	e	horário	marcados	para
abertura	da	sessão,	quando,	então,	encerrar-se-á	automaticamente	a	fase	de	recebimento	de	propostas.

5.2. Todas	 as	 referências	 de	 tempo	 no	 edital,	 no	 aviso	 e	 durante	 a	 sessão	 pública	 observarão	 o	 horário	 de
Brasília	–	DF.

5.3. O	 licitante	 será	 responsável	 por	 todas	 as	 transações	 que	 forem	 efetuadas	 em	 seu	 nome	 no	 sistema
eletrônico,	assumindo	como	firmes	e	verdadeiras	suas	propostas	e	lances.

5.4. Incumbirá	 ao	 licitante	 acompanhar	 as	 operações	 no	 sistema	 eletrônico	 durante	 a	 sessão	 pública	 da
Licitação,	 ficando	 responsável	 pelo	 ônus	 decorrente	 da	 perda	 de	 negócios,	 diante	 da	 inobservância	 de	 quaisquer
mensagens	emitidas	pelo	sistema	ou	de	sua	desconexão.

5.5. Até	a	abertura	da	sessão,	os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	as	propostas	apresentadas.	

5.6. O	 licitante	 deverá	 enviar	 sua	 proposta	 mediante	 o	 preenchimento,	 no	 sistema	 eletrônico,	 de	 todos	 os
campos	necessários	e	obrigatórios	para	o	exame	de	forma	objetiva	da	sua	real	adequação	e	exequibilidade,	tais	como:

5.6.1. valor	anual	e	unitário	do	item;

5.6.2. Descrição	do	objeto,	conforme	especificações	previstas	no	Projeto	Básico,	anexo	I	deste	Edital;

5.7. Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta	vinculam	a	Contratada.

5.8. Nos	valores	propostos	estarão	inclusos	todos	os	custos	operacionais,	encargos	previdenciários,	trabalhistas,
tributários,	 comerciais	 e	 quaisquer	 outros	 que	 incidam	 direta	 ou	 indiretamente	 na	 prestação	 dos	 serviços,	 apurados
mediante	o	preenchimento	do	modelo	de	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços,	quando	for	o	caso.

5.8.1. A	 futura	 Contratada	 deverá	 arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos
quantitativos	de	sua	proposta,	inclusive	quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes	de	fatores	futuros	e	incertos,	tais	como
os	valores	providos	com	o	quantitativo	de	vale	transporte,	devendo	complementá-los,	caso	o	previsto	inicialmente	em
sua	proposta	não	seja	satisfatório	para	o	atendimento	do	objeto	da	licitação.

5.8.2. Caso	 o	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 se	 revele	 superior	 às	 necessidades	 da
contratante,	 a	 Ebserh	 deverá	 efetuar	 o	 pagamento	 seguindo	 estritamente	 as	 regras	 contratuais	 de	 faturamento	 dos
serviços	 demandados	 e	 executados,	 concomitantemente	 com	 a	 realização,	 se	 necessário	 e	 cabível,	 de	 adequação
contratual	do	quantitativo	necessário,	nos	termos	do	art.	63,	§	2º,	da	IN	SEGES/MPDG	n.º	5/2017.

5.9. A	empresa	é	a	única	responsável	pela	cotação	correta	dos	encargos	tributários.	Em	caso	de	erro	ou	cotação
incompatível	com	o	regime	tributário	a	que	se	submete,	serão	adotadas	as	orientações	a	seguir:
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5.9.1. cotação	 de	 percentual	 menor	 que	 o	 adequado:	 o	 percentual	 será	 mantido	 durante	 toda	 a	 execução
contratual;

5.9.2. cotação	 de	 percentual	 maior	 que	 o	 adequado:	 o	 excesso	 será	 suprimido,	 unilateralmente,	 da	 planilha	 e
haverá	glosa,	quando	do	pagamento,	e/ou	redução,	quando	da	repactuação,	para	fins	de	total	ressarcimento	do	débito.

5.10. Se	o	regime	tributário	da	empresa	implicar	o	recolhimento	de	tributos	em	percentuais	variáveis,	a	cotação
adequada	será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses,	devendo	o
licitante	 ou	 contratada	 apresentar	 ao	 agente	 de	 licitação	 ou	 à	 fiscalização,	 a	 qualquer	 tempo,	 comprovação	 da
adequação	dos	recolhimentos,	para	os	fins	do	previsto	no	subitem	anterior.

5.11. Em	se	tratando	de	Microempreendedor	Individual	–	MEI,	o	licitante	deverá	incluir,	no	campo	das	condições
da	proposta	do	sistema	eletrônico,	o	valor	correspondente	à	contribuição	prevista	no	art.	18-B	da	Lei	Complementar	n.
123,	de	2006.

5.12. As	propostas	ficarão	disponíveis	no	sistema	eletrônico	e	qualquer	elemento	que	possa	identificar	o	licitante
importa	desclassificação	da	proposta,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	nesse	edital.

5.12.1. Em	nenhuma	proposta,	em	sua	descrição	complementar/detalhada,	poderão	constar	elementos/informações
que	possam	identificar	o	licitante.

5.13. A	proposta	também	deverá	conter:

5.13.1. Prazo	de	validade	da	proposta	não	inferior	a	90	(noventa)	dias,	a	contar	da	data	de	sua	apresentação.

5.13.2. Especificações	do	objeto	de	 forma	clara,	observadas	as	especificações	constantes	dos	projetos	elaborados
pela	Ebserh.

5.13.3. Preços	unitários	e	valor	global	da	proposta,	em	algarismo,	expresso	em	moeda	corrente	nacional	(real),	de
acordo	com	os	preços	praticados	no	mercado.

5.13.3.1. Na	composição	dos	preços	unitários	o	licitante	deverá	apresentar	discriminadamente	as	parcelas	relativas	à
mão	de	obra,	materiais,	equipamentos	e	serviços.

5.13.3.2. Nos	 preços	 cotados	 deverão	 estar	 incluídos	 todos	 os	 insumos	 que	 os	 compõem,	 tais	 como	 despesas	 com
impostos,	taxas,	fretes,	seguros	e	quaisquer	outros	que	incidam	na	contratação	do	objeto.

5.13.3.3. Todos	 os	 dados	 informados	 pelo	 licitante	 em	 sua	 planilha	 deverão	 refletir	 com	 fidelidade	 os	 custos
especificados	e	a	margem	de	lucro	pretendida.

5.13.4. Não	 se	admitirá,	na	proposta	de	preços,	 custos	 identificados	mediante	o	uso	da	expressão	 “verba”	ou	de
unidades	genéricas.

5.13.5. Benefícios	e	Despesas	Indiretas	-	BDI,	conforme	o	caso,	detalhando	todos	os	seus	componentes,	inclusive	em
forma	percentual.

5.13.5.1. Os	 custos	 relativos	 à	 administração	 local,	 mobilização	 e	 desmobilização	 e	 instalação	 de	 canteiro	 e
acampamento,	bem	como	quaisquer	outros	itens	que	possam	ser	apropriados	como	custo	direto	da	obra,	não	poderão
ser	incluídos	na	composição	do	BDI,	devendo	ser	cotados	na	planilha	orçamentária.

5.13.5.2. As	 alíquotas	 de	 tributos	 cotadas	 pelo	 licitante	 não	 podem	 ser	 superiores	 aos	 limites	 estabelecidos	 na
legislação	tributária.

5.13.5.3. Os	tributos	considerados	de	natureza	direta	e	personalística,	como	o	Imposto	de	Renda	de	Pessoa	Jurídica	-
IRPJ	e	a	Contribuição	Sobre	o	Lucro	Líquido	-	CSLL,	não	deverão	ser	incluídos	no	BDI,	nos	termos	do	art.	9º,	inciso	II,
do	Decreto	n.º	7.983,	de	2013	(TCU,	Súmula	n.º	254).

5.13.5.4. As	 licitantes	 sujeitas	 ao	 regime	 de	 tributação	 de	 incidência	 não-cumulativa	 de	 PIS	 e	 COFINS	 devem
apresentar	demonstrativo	de	apuração	de	contribuições	sociais	comprovando	que	os	percentuais	dos	referidos	tributos
adotados	 na	 taxa	 de	 BDI	 correspondem	 à	 média	 dos	 percentuais	 efetivos	 recolhidos	 em	 virtude	 do	 direito	 de
compensação	dos	créditos	previstos	no	art.	3º	das	Leis	n.º	10.637/2002	e	n.º	10.833/2003,	de	forma	a	garantir	que	os
preços	contratados	pela	Administração	Pública	reflitam	os	benefícios	tributários	concedidos	pela	legislação	tributária.

5.13.6. As	 empresas	 optantes	 pelo	 Simples	 Nacional	 deverão	 apresentar	 os	 percentuais	 de	 ISS,	 PIS	 e	 COFINS,
discriminados	na	composição	do	BDI,	compatíveis	com	as	alíquotas	a	que	estão	obrigadas	a	recolher,	conforme	previsão
contida	na	Lei	Complementar	n.º	123/2006.

5.13.7. A	 composição	 de	 encargos	 sociais	 das	 empresas	 optantes	 pelo	 Simples	 Nacional	 não	 poderá	 incluir	 os
gastos	relativos	às	contribuições	que	estão	dispensadas	de	recolhimento,	conforme	dispõe	o	art.	13,	§	3º,	da	referida	Lei
Complementar.

5.14. O	CNPJ	da	proponente,	para	efeito	de	emissão	das	notas	fiscais	e	posterior	pagamento,	deverá	ser	o	mesmo
utilizado	na	proposta	para	participação	no	processo	licitatório.

5.15. Para	elaboração	e	envio	das	propostas,	também	deverão	ser	observadas	as	exigências	contidas	no	Anexo	I	–
Projeto	Básico,	sob	pena	de	desclassificação	do	Licitante.

6. DA	ABERTURA	DA	SESSÃO,	CLASSIFICAÇÃO	DAS	PROPOSTAS	E	FORMULAÇÃO	DE	LANCES
Edital - SEI PE 90049/2025 (57777835)         SEI 23540.011628/2025-95 / pg. 5



6.1. A	 abertura	 da	 presente	 licitação	 dar-se-á	 automaticamente	 em	 sessão	 pública,	 por	 meio	 de	 sistema
eletrônico,	na	data,	horário	e	local	indicados	neste	Edital.

6.2. Os	licitantes	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	ou	os	documentos	de	habilitação,	quando	for	o	caso,
anteriormente	inseridos	no	sistema,	até	a	abertura	da	sessão	pública.

6.2.1. Será	desclassificada	a	proposta	que	identifique	o	licitante.

6.2.2. A	desclassificação	será	sempre	fundamentada	e	registrada	no	sistema,	com	acompanhamento	em	tempo	real
por	todos	os	participantes.

6.2.3. A	não	desclassificação	da	proposta	não	impede	o	seu	julgamento	definitivo	em	sentido	contrário,	 levado	a
efeito	na	fase	de	aceitação.

6.3. O	 sistema	 disponibilizará	 campo	 próprio	 para	 troca	 de	 mensagens	 entre	 o	 Agente	 de	 Licitação	 e	 os
licitantes.

6.4. Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	licitantes	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por	meio	do	sistema
eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.

6.5. O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	anual	do	item.

6.6. Os	licitantes	poderão	oferecer	lances	sucessivos,	observando	o	horário	fixado	para	abertura	da	sessão	e	as
regras	estabelecidas	neste	Edital.

6.7. O	licitante	somente	poderá	oferecer	lance	de	valor	inferior	ou	percentual	de	desconto	superior	ao	último	por
ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.

6.8. O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em	relação	aos
lances	intermediários	quanto	em	relação	à	proposta	que	cobrir	a	melhor	oferta	deverá	ser	de	R$	0,01	(um	centavo).

6.9. O	licitante	poderá,	uma	única	vez,	excluir	seu	último	lance	ofertado,	no	intervalo	de	quinze	segundos	após	o
registro	no	sistema,	na	hipótese	de	lance	inconsistente	ou	inexequível.

6.10. O	procedimento	seguirá	de	acordo	com	o	modo	de	disputa	adotado.

6.11. Caso	 seja	 adotado	para	o	 envio	de	 lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	 “aberto”,	 os	 licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	prorrogações.

6.11.1. A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração	da	sessão
pública.

6.11.2. A	 prorrogação	 automática	 da	 etapa	 de	 lances,	 de	 que	 trata	 o	 subitem	 anterior,	 será	 de	 dois	 minutos	 e
ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso	de	lances
intermediários.

6.11.3. Não	 havendo	 novos	 lances	 na	 forma	 estabelecida	 nos	 itens	 anteriores,	 a	 sessão	 pública	 encerrar-se-á
automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.

6.11.4. Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de	pelo
menos	5%	(cinco	por	cento),	o	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício	da	disputa
aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.

6.11.5. Após	o	reinício	previsto	no	item	supra,	os	licitantes	serão	convocados	para	apresentar	lances	intermediários.

6.12. Caso	seja	adotado	para	o	envio	de	 lances	no	pregão	eletrônico	o	modo	de	disputa	“aberto	e	 fechado”,	os
licitantes	apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	com	lance	final	e	fechado.

6.12.1. A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 inicial	 de	 quinze	 minutos.	 Após	 esse	 prazo,	 o	 sistema
encaminhará	aviso	de	fechamento	iminente	dos	lances,	após	o	que	transcorrerá	o	período	de	tempo	de	até	dez	minutos,
aleatoriamente	determinado,	findo	o	qual	será	automaticamente	encerrada	a	recepção	de	lances.

6.12.2. Encerrado	o	prazo	previsto	no	subitem	anterior,	o	sistema	abrirá	oportunidade	para	que	o	autor	da	oferta	de
valor	mais	baixo	e	os	das	ofertas	com	preços	até	10%	(dez	por	cento)	superiores	àquela	possam	ofertar	um	lance	final	e
fechado	em	até	cinco	minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.

6.12.3. No	procedimento	de	que	trata	o	subitem	supra,	o	licitante	poderá	optar	por	manter	o	seu	último	lance	da
etapa	aberta,	ou	por	ofertar	melhor	lance.

6.12.4. Não	havendo	pelo	menos	três	ofertas	nas	condições	definidas	neste	item,	poderão	os	autores	dos	melhores
lances	subsequentes,	na	ordem	de	classificação,	até	o	máximo	de	três,	oferecer	um	lance	final	e	fechado	em	até	cinco
minutos,	o	qual	será	sigiloso	até	o	encerramento	deste	prazo.

6.12.5. Após	 o	 término	 dos	 prazos	 estabelecidos	 nos	 itens	 anteriores,	 o	 sistema	 ordenará	 e	 divulgará	 os	 lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.

6.13. Caso	 seja	 adotado	 para	 o	 envio	 de	 lances	 no	 pregão	 eletrônico	 o	 modo	 de	 disputa	 “fechado	 e	 aberto”,
poderão	 participar	 da	 etapa	 aberta	 somente	 os	 licitantes	 que	 apresentarem	 a	 proposta	 de	 menor	 preço/	 maiorEdital - SEI PE 90049/2025 (57777835)         SEI 23540.011628/2025-95 / pg. 6



percentual	de	desconto	e	os	das	propostas	até	10%	(dez	por	cento)	superiores/inferiores	àquela,	em	que	os	licitantes
apresentarão	lances	públicos	e	sucessivos,	até	o	encerramento	da	sessão	e	eventuais	prorrogações.

6.13.1. Não	havendo	pelo	menos	3	(três)	propostas	nas	condições	definidas	no	item	7.14,	poderão	os	licitantes	que
apresentaram	as	três	melhores	propostas,	consideradas	as	empatadas,	oferecer	novos	lances	sucessivos.

6.13.2. A	 etapa	 de	 lances	 da	 sessão	 pública	 terá	 duração	 de	 dez	 minutos	 e,	 após	 isso,	 será	 prorrogada
automaticamente	pelo	sistema	quando	houver	lance	ofertado	nos	últimos	dois	minutos	do	período	de	duração	da	sessão
pública.

6.13.3. A	 prorrogação	 automática	 da	 etapa	 de	 lances,	 de	 que	 trata	 o	 subitem	 anterior,	 será	 de	 dois	 minutos	 e
ocorrerá	sucessivamente	sempre	que	houver	lances	enviados	nesse	período	de	prorrogação,	inclusive	no	caso	de	lances
intermediários.

6.13.4. Não	 havendo	 novos	 lances	 na	 forma	 estabelecida	 nos	 itens	 anteriores,	 a	 sessão	 pública	 encerrar-se-á
automaticamente,	e	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances	conforme	a	ordem	final	de	classificação.

6.13.5. Definida	a	melhor	proposta,	se	a	diferença	em	relação	à	proposta	classificada	em	segundo	lugar	for	de	pelo
menos	5%	(cinco	por	cento),	o	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio,	poderá	admitir	o	reinício	da	disputa
aberta,	para	a	definição	das	demais	colocações.

6.13.6. Após	 o	 reinício	 previsto	 no	 subitem	 supra,	 os	 licitantes	 serão	 convocados	 para	 apresentar	 lances
intermediários.

6.14. Após	o	término	dos	prazos	estabelecidos	nos	subitens	anteriores,	o	sistema	ordenará	e	divulgará	os	lances
segundo	a	ordem	crescente	de	valores.

6.15. Não	serão	aceitos	dois	ou	mais	lances	de	mesmo	valor,	prevalecendo	aquele	que	for	recebido	e	registrado
em	primeiro	lugar.

6.16. Durante	o	transcurso	da	sessão	pública,	os	licitantes	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor
lance	registrado,	vedada	a	identificação	do	licitante.

6.17. No	caso	de	desconexão	com	o	Agente	de	Licitação,	no	decorrer	da	etapa	competitiva	do	Pregão,	o	sistema
eletrônico	poderá	permanecer	acessível	aos	licitantes	para	a	recepção	dos	lances.

6.18. Quando	a	desconexão	do	sistema	eletrônico	para	o	Agente	de	Licitação	persistir	por	tempo	superior	a	dez
minutos,	a	sessão	pública	será	suspensa	e	reiniciada	somente	após	decorridas	vinte	e	quatro	horas	da	comunicação	do
fato	pelo	Agente	de	Licitação	aos	participantes,	no	sítio	eletrônico	utilizado	para	divulgação.

6.19. Caso	o	licitante	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.

6.20. Em	relação	a	itens	não	exclusivos	para	participação	de	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	uma
vez	encerrada	a	etapa	de	lances,	será	efetivada	a	verificação	automática,	junto	à	Receita	Federal,	do	porte	da	entidade
empresarial.	O	sistema	identificará	em	coluna	própria	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	participantes,
procedendo	à	comparação	com	os	valores	da	primeira	colocada,	se	esta	for	empresa	de	maior	porte,	assim	como	das
demais	 classificadas,	 para	 o	 fim	 de	 aplicar-se	 o	 disposto	 nos	 arts.	 44	 e	 45	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,
regulamentada	pelo	Decreto	n.º	8.538/2015.

6.20.1. Nessas	 condições,	 as	 propostas	 de	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte	 que	 se	 encontrarem	 na
faixa	 de	 até	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 acima	 da	 melhor	 proposta	 ou	 melhor	 lance	 serão	 consideradas	 empatadas	 com	 a
primeira	colocada.

6.20.2. A	melhor	classificada	nos	termos	do	subitem	anterior	terá	o	direito	de	encaminhar	uma	última	oferta	para
desempate,	obrigatoriamente	em	valor	inferior	ao	da	primeira	colocada,	no	prazo	de	5	(cinco)	minutos	controlados	pelo
sistema,	contados	após	a	comunicação	automática	para	tanto.

6.20.3. Caso	a	microempresa	ou	a	empresa	de	pequeno	porte	melhor	classificada	desista	ou	não	se	manifeste	no
prazo	estabelecido,	serão	convocadas	as	demais	licitantes	microempresa	e	empresa	de	pequeno	porte	que	se	encontrem
naquele	 intervalo	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento),	 na	 ordem	 de	 classificação,	 para	 o	 exercício	 do	 mesmo	 direito,	 no	 prazo
estabelecido	no	subitem	anterior.

6.20.4. No	caso	de	equivalência	dos	valores	apresentados	pelas	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte	que
se	 encontrem	 nos	 intervalos	 estabelecidos	 nos	 subitens	 anteriores,	 será	 realizado	 sorteio	 entre	 elas	 para	 que	 se
identifique	aquela	que	primeiro	poderá	apresentar	melhor	oferta.

6.20.5. O	 tratamento	 favorecido	estabelecido	nos	arts.	 42	a	49	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006	 somente	 será
aplicável	 ao	 item/grupo	 cujo	 valor	 estimado	 não	 seja	 superior	 à	 receita	 bruta	 máxima	 admitida	 para	 fins	 de
enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte,	que	é	de	R$	4.800.000,00	(quatro	milhões	e	oitocentos	mil	reais),	nos
termos	 do	 art.	 3º,	 inciso	 II,	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,	 sendo	 que	 nas	 contratações	 com	 prazo	 de	 vigência
superior	a	1	(um)	ano,	será	considerado	o	valor	anual	do	contrato	(Acórdão	1193/2024-TCU-Plenário).

6.21. Só	 poderá	 haver	 empate	 entre	 propostas	 iguais	 (não	 seguidas	 de	 lances)	 ou	 entre	 lances	 finais	 da	 fase
fechada	do	modo	de	disputa	aberto	e	fechado.

6.21.1. Havendo	eventual	empate	entre	propostas	ou	lances,	o	critério	de	desempate	será	aquele	previsto	no	art.	60
da	Lei	n.º	14.133/2021,	nesta	ordem:
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6.21.1.1. disputa	final,	hipótese	em	que	os	licitantes	empatados	poderão	apresentar	nova	proposta	em	ato	contínuo	à
classificação;

6.21.1.2. avaliação	 do	 desempenho	 contratual	 prévio	 dos	 licitantes,	 para	 a	 qual	 deverão	 preferencialmente	 ser
utilizados	registros	cadastrais	para	efeito	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações;

6.21.1.3. desenvolvimento	 pelo	 licitante	 de	 ações	 de	 equidade	 entre	 homens	 e	 mulheres	 no	 ambiente	 de	 trabalho,
conforme	regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento	pelo	licitante	de	programa	de	integridade,	conforme	orientações	dos	órgãos	de	controle.

6.21.2. Persistindo	o	empate,	será	assegurada	preferência,	sucessivamente,	ao	objeto	executado	por:

6.21.2.1. empresas	brasileiras;

6.21.2.2. empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;

6.21.2.3. empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	n.º	12.187/2009.

6.21.3. Persistindo	o	empate,	será	realizado	sorteio.

6.21.3.1. O	 sistema	 compras.gov.br	 irá	 realizar	 o	 sorteio	 de	 forma	 automática,	 verificando,	 primeiramente,	 se	 há
proponentes	em	situação	de	empate	real	e	realizando,	entre	eles,	o	sorteio	automático.

6.22. O	valor	estimado	para	a	contratação	será	tornado	público	apenas	e	imediatamente	após	o	encerramento	do
envio	de	lances​,	sem	prejuízo	da	divulgação	do	detalhamento	dos	quantitativos	e	das	demais	informações	necessárias	à
elaboração	das	propostas.

6.23. Encerrada	a	etapa	de	envio	de	 lances	da	sessão	pública,	na	hipótese	de	a	proposta	do	primeiro	colocado
permanecer	 acima	 do	 preço	 máximo	 ou	 inferior	 ao	 desconto	 definido	 para	 a	 contratação,	 o	 Agente	 de	 Licitação
negociará	com	o	primeiro	colocado	condições	mais	vantajosas.

6.23.1. A	 negociação	 será	 feita	 com	 os	 demais	 licitantes,	 segundo	 a	 ordem	 de	 classificação	 inicialmente
estabelecida,	 quando	 o	 primeiro	 colocado,	 mesmo	 após	 a	 negociação,	 for	 desclassificado	 em	 razão	 de	 sua	 proposta
permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	pela	Ebserh.

6.23.2. A	negociação	será	realizada	por	meio	do	sistema,	podendo	ser	acompanhada	pelos	demais	licitantes.

6.23.3. O	resultado	da	negociação	será	divulgado	a	todos	os	licitantes	e	anexado	aos	autos	do	processo	licitatório.

6.23.4. O	Agente	de	Licitação	solicitará	ao	licitante	mais	bem	classificado	que,	no	prazo	de	02	(duas)	horas,	envie	a
proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	após	a	negociação	realizada,	acompanhada,	se	for	o	caso,	dos	documentos
complementares,	quando	necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste	Edital	e	já	apresentados.

6.23.5. É	 facultado	 ao	 Agente	 de	 Licitação	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação	 fundamentada
feita	no	chat	pelo	licitante,	antes	de	findo	o	prazo.

6.24. Se,	 depois	 de	 adotada	 a	 providência	 referida	 no	 item	 anterior,	 não	 for	 obtido	 valor	 igual	 ou	 inferior	 ao
orçamento	estimado	para	a	contratação,	será	revogado	o	item	ou	a	licitação.

6.25. Exitosa	a	negociação	do	preço,	o	Agente	de	Licitação	iniciará	a	fase	de	julgamento.

7. DA	FASE	DE	JULGAMENTO

7.1. O	 Agente	 de	 Licitação	 verificará	 se	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 atende	 às
condições	 de	 participação	 no	 certame,	 especialmente	 quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 impeça	 a	 participação	 no
certame	ou	a	futura	contratação,	mediante	a	consulta	aos	seguintes	cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta	Consolidada	de	Pessoa	Jurídica	do	TCU	(certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

7.2. A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	licitante	e	também	de	seu	sócio	majoritário,
por	força	da	vedação	de	que	trata	o	artigo	12	da	Lei	n.º	8.429/1992.

7.3. Caso	se	constate	a	existência	das	vedações	transcritas	nos	itens	4.3.5.5,	4.3.5.6,	4.3.5.7,	4.3.5.8	e	4.3.5.9,	a
inabilitação	deverá	ser	precedida	de	realização	de	diligências	para	verificar	se	houve	tentativa	de	fraude	por	parte	das
empresas	 apontadas,	 por	 meio	 dos	 vínculos	 societários,	 linhas	 de	 fornecimento	 similares,	 datas	 de	 abertura,	 dentre
outros,	sendo	necessária	a	convocação	do	fornecedor	para	manifestação	previamente	à	sua	desclassificação.

7.4. Constatada	 a	 existência	 de	 vedação,	 o	 licitante	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de	 condição	 de
participação.

7.5. Caso	 o	 licitante	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 tenha	 se	 utilizado	 de	 algum	 tratamento
favorecido	às	ME/EPPs,	o	Agente	de	Licitação	verificará	se	faz	jus	ao	benefício,	conforme	estabelecido	neste	Edital	e	na
Legislação	vigente	aplicada.

7.6. Verificadas	 as	 condições	 de	 participação	 e	 de	 utilização	 do	 tratamento	 favorecido,	 o	 Agente	 de
Licitação	examinará	a	proposta	classificada	em	primeiro	 lugar	quanto	à	adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	doEdital - SEI PE 90049/2025 (57777835)         SEI 23540.011628/2025-95 / pg. 8
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preço	para	contratação	neste	Edital	e	em	seus	anexos,	observado	o	disposto	nos	artigos	29	a	35	da	Instrução	Normativa
SEGES/MP	n.º	3/2018.

7.7. Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:

7.7.1. não	estiver	em	conformidade	com	os	requisitos	estabelecidos	neste	Edital;

7.7.2. contiver	vícios	ou	ilegalidades	insanáveis;

7.7.3. não	obedecer	às	especificações	técnicas	pormenorizadas	no	Edital	e	em	seus	anexos;

7.7.4. apresentar	preços	manifestamente	inexequíveis	ou	que	permanecerem	acima	do	orçamento	estimado	para	a
contratação,	incluído	o	desconto	menor	do	que	o	mínimo	exigido,	tanto	em	custos	unitários	quanto	no	valor	global;

7.7.5. ão	tiver	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Ebserh;

7.7.6. apresentar	desconformidade	com	quaisquer	outras	exigências	do	Edital,	desde	que	insanável.

7.7.7. apresentar,	na	composição	de	seus	preços,	conforme	o	caso:

7.7.7.1. percentuais	de	Encargos	Sociais	e/ou	de	BDI	inverossímeis;

7.7.7.2. custo	de	insumos	em	desacordo	com	os	preços	de	mercado;

7.7.7.3. quantitativos	de	mão-de-obra,	materiais	ou	equipamentos	insuficientes	para	compor	a	unidade	dos	serviços.

7.8. Caso	o	regime	de	execução	seja	o	de	empreitada	por	preço	global	ou	empreitada	integral,	a	participação	na
presente	 licitação	 implica	a	concordância	do	 licitante	com	a	adequação	de	todos	os	projetos	anexos	a	este	Edital,	de
modo	 que	 eventuais	 alegações	 de	 falhas	 ou	 omissões	 em	 qualquer	 das	 peças,	 orçamentos,	 plantas,	 especificações,
memoriais	 e	 estudos	 técnicos	 preliminares	 dos	 projetos	 não	 poderão	 ultrapassar,	 no	 seu	 conjunto,	 a	 10%	 (dez	 por
cento)	do	valor	total	do	futuro	contrato,	nos	termos	do	art.	13,	inciso	II,	do	Decreto	n.º	7.883/2013.

7.9. Caso	o	regime	de	execução	seja	o	de	empreitada	por	preço	unitário,	será	desclassificada	a	proposta	ou	o
lance	 vencedor	 nos	 quais	 se	 verifique	 que	 qualquer	 um	 dos	 seus	 custos	 unitários	 supera	 o	 correspondente	 custo
unitário	de	referência	fixado	pela	Administração,	em	conformidade	com	os	projetos	anexos	a	este	Edital.

7.10. A	análise	da	exequibilidade	da	proposta	de	preços	poderá	ser	realizada	com	o	auxílio	da	Planilha	de	Custos
e	Formação	de	Preços,	a	ser	preenchida	pelo	licitante	em	relação	à	sua	proposta	final.

7.11. A	inexequibilidade	dos	valores	referentes	a	itens	isolados	da	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços	não
caracteriza	motivo	suficiente	para	a	desclassificação	da	proposta,	desde	que	não	contrariem	exigências	legais.

7.12. Considera-se	inexequível	a	proposta	que:

7.12.1. seja	 insuficiente	 para	 a	 cobertura	 dos	 custos	 da	 contratação,	 apresente	 preços	 globais	 ou	 unitários
simbólicos,	irrisórios	ou	de	valor	zero,	incompatíveis	com	os	preços	dos	insumos	e	salários	de	mercado,	acrescidos	dos
respectivos	encargos,	ainda	que	o	ato	convocatório	da	licitação	não	tenha	estabelecido	limites	mínimos,	exceto	quando
se	referirem	a	materiais	e	 instalações	de	propriedade	do	próprio	 licitante,	para	os	quais	ele	renuncie	à	parcela	ou	à
totalidade	da	remuneração.

7.12.2. apresente	 um	 ou	 mais	 valores	 da	 planilha	 de	 custos	 e	 formação	 de	 preços	 que	 sejam	 inferiores	 àqueles
fixados	em	instrumentos	de	caráter	normativo	obrigatório,	tais	como	leis,	medidas	provisórias	e	convenções	coletivas	de
trabalho	vigentes.

7.13. Ainda	 que	 as	 referências	 para	 identificação	 de	 possível	 inexequibilidade	 sejam	 alcançadas,	 a
desclassificação	do	licitante	deverá	ser	precedida	de	realização	de	diligências,	confirmação	da	proposta	e	outros	meios
que	confirmem	a	situação	inicialmente	vislumbrada,	que	restarão	juntadas	ao	processo	de	contratação.

7.14. Consideram-se	ainda	inexequíveis	as	propostas	com	valores	globais	inferiores	a	70%	(setenta	por	cento)	do
menor	dos	seguintes	valores:

7.14.1. Média	aritmética	dos	valores	das	propostas	superiores	a	50%	(cinquenta	por	cento)	do	valor	do	orçamento
estimado	pela	contratante;	ou

7.14.2. Valor	do	orçamento	estimado	pela	contratante.

7.14.3. Na	 situação	 deste	 item,	 a	 contratante	 deverá	 conferir	 ao	 licitante	 a	 oportunidade	 de	 demonstrar	 a
exequibilidade	da	sua	proposta,	mediante	diligências	na	forma	deste	Edital.

7.15. A	Ebserh	poderá	realizar	diligências	para	aferir	a	efetividade	das	propostas	ou	exigir	dos	licitantes	que	ela
seja	 demonstrada,	 bem	 como	 para	 facultar	 a	 correção	 de	 vícios	 sanáveis,	 sem	 que	 se	 prejudique	 a	 atribuição	 de
tratamento	isonômico	entre	os	licitantes.

7.15.1. Qualquer	 interessado	 poderá	 requerer	 que	 se	 realizem	 diligências	 para	 aferir	 a	 exequibilidade	 e	 a
legalidade	das	propostas,	devendo	apresentar	as	provas	ou	os	indícios	que	fundamentam	a	suspeita.

7.15.2. São	 considerados	 vícios	 sanáveis,	 entre	 outros,	 os	 defeitos	 materiais	 atinentes	 à	 descrição	 do	 objeto	 da
proposta	 e	 suas	 especificações	 técnicas,	 incluindo	 aspectos	 relacionados	 à	 execução	 do	 objeto,	 às	 formalidades,	 aos
requisitos	de	representação,	às	planilhas	de	composição	de	preços,	à	inexequibilidade	ou	ao	valor	excessivo	de	preçosEdital - SEI PE 90049/2025 (57777835)         SEI 23540.011628/2025-95 / pg. 9
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unitários	quando	o	 julgamento	não	é	realizado	sob	o	regime	de	empreitada	por	preço	unitário	e,	de	modo	geral,	aos
documentos	de	conteúdo	declaratório	sobre	situações	preexistentes,	desde	que	não	alterem	a	substância	da	proposta.

7.16. Na	hipótese	de	necessidade	de	suspensão	da	sessão	pública	para	a	realização	de	diligências,	com	vistas	ao
saneamento	das	propostas,	a	sessão	pública	somente	poderá	ser	reiniciada	mediante	aviso	prévio	no	sistema	com,	no
mínimo,	24	(vinte	e	quatro)	horas	de	antecedência,	e	a	ocorrência	será	registrada	em	ata.

7.17. O	Agente	de	Licitação	poderá	convocar	o	licitante	para	enviar	documento	digital	complementar,	por	meio	de
funcionalidade	disponível	no	sistema,	no	prazo	de,	no	mínimo,	02	(duas)	horas,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

7.17.1. É	 facultado	 ao	 Agente	 de	 Licitação	 prorrogar	 o	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação	 fundamentada
feita	no	chat	pelo	licitante,	antes	de	findo	o	prazo.

7.17.2. Dentre	os	documentos	passíveis	de	solicitação	pelo	Agente	de	Licitação,	destacam-se	as	planilhas	de	custo	e
formação	de	preços	readequadas	com	o	valor	final	ofertado,	além	de	outras	informações	pertinentes,	encaminhados	por
meio	eletrônico,	 ou,	 se	 for	o	 caso,	por	outros	meio	e	prazo	 indicados	pelo	Agente	de	Licitação,	 sem	prejuízo	do	 seu
ulterior	envio	pelo	sistema	eletrônico,	sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

7.17.2.1. Nos	contratos	decorrentes	de	 licitações	de	obras	ou	serviços	de	engenharia	em	que	tenha	sido	adotado	o
modo	de	disputa	aberto,	o	contratado	deverá	reelaborar	e	apresentar,	por	meio	eletrônico,	as	planilhas	com	indicação
dos	quantitativos	e	dos	custos	unitários,	bem	como	do	detalhamento	das	Bonificações	e	Despesas	Indiretas	(BDI)	e	dos
Encargos	Sociais	(ES),	com	os	respectivos	valores	adequados	ao	lance	vencedor.

7.18. Para	fins	de	análise	da	proposta	quanto	ao	cumprimento	das	especificações	do	objeto,	poderá	ser	colhida	a
manifestação	escrita	do	setor	requisitante	do	serviço	ou	da	área	especializada	no	objeto.

7.19. Erros	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 de	 custos	 e	 formação	 de	 preços	 não	 constituem	 motivo	 para	 a
desclassificação	da	proposta.	A	planilha	poderá	ser	ajustada	pelo	licitante,	no	prazo	indicado	pelo	Agente	de	Licitação,
desde	que	não	haja	majoração	do	preço.

7.19.1. O	ajuste	de	que	 trata	este	dispositivo	se	 limita	a	sanar	erros	ou	 falhas	que	não	alterem	a	substância	das
propostas;

7.19.2. Considera-se	 erro	 no	 preenchimento	 da	 planilha	 de	 custos	 e	 formação	 de	 preços	 passível	 de	 correção	 a
indicação	de	recolhimento	de	impostos	e	contribuições	na	forma	do	Simples	Nacional,	quando	não	cabível	esse	regime.

7.20. Definido	o	 resultado	do	 julgamento,	a	Ebserh	poderá	negociar	 condições	mais	vantajosas	com	o	primeiro
colocado,	observado	o	procedimento	previsto	no	item	6.23.

7.21. Encerrada	 a	 análise	 quanto	 à	 aceitação	 da	 proposta,	 o	 Agente	 de	 Licitação	 verificará	 a	 habilitação	 do
licitante,	observado	o	disposto	neste	Edital.

8. DA	HABILITAÇÃO

8.1. Os	documentos	previstos	neste	Edital,	necessários	e	suficientes	para	demonstrar	a	capacidade	do	licitante
de	realizar	o	objeto	da	licitação,	serão	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	do	65	a	69	do	RLCE	2.0.

8.2. Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 empresas	 estrangeiras	 que	 não	 funcionem	 no	 País,	 as	 exigências	 de
habilitação	 serão	 atendidas	 mediante	 documentos	 equivalentes,	 inicialmente	 apresentados	 em	 tradução	 para	 o
português,	salvo	se	comprovada	a	inidoneidade	da	entidade	emissora.

8.2.1. Na	 hipótese	 de	 o	 licitante	 vencedor	 ser	 empresa	 estrangeira	 que	 não	 funcione	 no	 País,	 para	 fins	 de
assinatura	do	contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	os	documentos	exigidos	para	a	habilitação	serão	traduzidos	por
tradutor	juramentado	no	País	e	apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto	n.º	8.660,	de	29	de	janeiro	de	2016,	ou
de	outro	que	venha	a	substituí-lo,	ou	consularizados	pelos	respectivos	consulados	ou	embaixadas.

8.3. Os	documentos	exigidos	para	 fins	de	habilitação	poderão	 ser	 apresentados	em	original,	 por	 cópia	ou	por
qualquer	outro	meio	expressamente	admitido	pela	Ebserh.

8.4. Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	substituídos	por	registro	cadastral	emitido	pela
Ebserh,	desde	que	o	registro	tenha	sido	feito	em	obediência	ao	disposto	no	RLCE	2.0.

8.5. Será	 verificado	 se	 o	 licitante	 apresentou	 declaração	 de	 que	 atende	 aos	 requisitos	 de	 habilitação,	 e	 o
declarante	responderá	pela	veracidade	das	informações	prestadas,	na	forma	da	lei.

8.6. Será	verificado	se	o	licitante	apresentou	no	sistema,	sob	pena	de	inabilitação,	a	declaração	de	que	cumpre
as	exigências	de	reserva	de	cargos	para	pessoa	com	deficiência	e	para	reabilitado	da	Previdência	Social,	previstas	em
lei	e	em	outras	normas	específicas.

8.7. O	licitante	deverá	apresentar,	sob	pena	de	desclassificação,	declaração	de	que	suas	propostas	econômicas
compreendem	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para	 atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição
Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas	 convenções	 coletivas	 de	 trabalho	 e	 nos	 termos	 de
ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.

8.8. Quando	 a	 avaliação	 prévia	 do	 local	 de	 execução	 for	 considerada,	 conforme	 previsão	 do	 Termo	 de
Referência,	 imprescindível	 para	 o	 conhecimento	 pleno	 das	 condições	 e	 peculiaridades	 do	 objeto	 a	 ser	 contratado,	 o
licitante	deve	atestar,	sob	pena	de	inabilitação,	que	conhece	o	local	e	as	condições	de	realização	do	serviço,	assegurado
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8.8.1. O	licitante	que	optar	por	realizar	vistoria	prévia	terá	disponibilizado	pela	Ebserh	data	e	horário	exclusivos,	a
ser	 agendado	 (indicar	 forma	de	agendamento),	 de	modo	que	 seu	agendamento	não	 coincida	 com	o	agendamento	de
outros	licitantes.

8.8.2. Caso	o	licitante	opte	por	não	realizar	vistoria	prévia,	poderá	substituí-la	por	declaração	formal	assinada	pelo
seu	responsável	técnico	acerca	do	conhecimento	pleno	das	condições	e	peculiaridades	da	contratação.

8.9. A	habilitação	será	verificada	por	meio	do	SICAF,	nos	documentos	por	ele	abrangidos.

8.9.1. Somente	haverá	a	necessidade	de	comprovação	do	preenchimento	de	requisitos	mediante	apresentação	dos
documentos	originais	não-digitais	quando	houver	dúvida	em	relação	à	integridade	do	documento	digital	ou	quando	a	lei
expressamente	o	exigir.	(Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	3/2018,	art.	4º,	§1º,	e	art.	6º,	§4º).

8.10. É	 de	 responsabilidade	 do	 licitante,	 sob	 pena	 de	 desclassificação,	 conferir	 a	 exatidão	 dos	 seus	 dados
cadastrais	 no	 SICAF	 e	 mantê-los	 atualizados	 junto	 aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 informação,	 devendo	 proceder,
imediatamente,	 à	 correção	 ou	 à	 alteração	 dos	 registros	 tão	 logo	 identifique	 incorreção	 ou	 aqueles	 se	 tornem
desatualizados.	(Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	3/2018,	art.	7º,	caput).

8.11. A	 verificação	 pelo	 Agente	 de	 Licitação,	 em	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 de	 órgãos	 e	 entidades	 emissores	 de
certidões	constitui	meio	legal	de	prova,	para	fins	de	habilitação.

8.11.1. Os	documentos	exigidos	para	a	habilitação	que	não	estão	contemplados	no	SICAF	devem	ser	enviados	por
meio	do	sistema,	em	formato	digital,	no	prazo	de	2	(duas)	horas,	prorrogável	por	 igual	período,	contados	a	partir	da
solicitação	fundamentada	feita	no	chat	pelo	licitante	ou,	quando	não	disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constante	no
edital,	antes	do	término	do	prazo.

8.11.2. Na	hipótese	de	a	fase	de	habilitação	anteceder	a	fase	de	apresentação	de	propostas	e	lances,	os	licitantes
encaminharão,	 por	 meio	 do	 sistema,	 simultaneamente	 os	 documentos	 de	 habilitação	 e	 a	 proposta	 com	 o	 preço	 ou	 o
percentual	de	desconto,	observado	o	disposto	no	art.	36,	§	1º,	e	no	art.	39,	§	1º,	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º
73/2022.

8.12. A	verificação	no	SICAF	ou	a	exigência	dos	documentos	nele	não	contidos	somente	será	feita	em	relação	ao
licitante	vencedor.

8.12.1. Os	 documentos	 relativos	 à	 regularidade	 fiscal	 somente	 serão	 exigidos,	 em	 qualquer	 caso,	 em	 momento
posterior	ao	julgamento	das	propostas,	e	apenas	do	licitante	mais	bem	classificado.

8.12.2. Respeitada	 a	 exceção	 do	 subitem	 anterior,	 relativa	 à	 regularidade	 fiscal,	 quando	 a	 fase	 de	 habilitação
anteceder	 as	 fases	 de	 apresentação	 de	 propostas	 e	 lances	 e	 de	 julgamento,	 a	 verificação	 ou	 exigência	 do	 presente
subitem	ocorrerá	em	relação	a	todos	os	licitantes.

8.13. Após	a	entrega	dos	documentos	para	habilitação,	não	será	permitida	a	substituição	ou	a	apresentação	de
novos	 documentos,	 salvo	 em	 sede	 de	 diligência,	 para	 (art.	 66	 do	 RLCE	 2.0	 e	 art.	 39,	 §	 4º,	 da	 Instrução	 Normativa
SEGES/ME	n.º	73/2022):

8.13.1. atestar	condição	preexistente	à	abertura	da	sessão	pública	do	certame;

8.13.2. complementação	 de	 informações	 acerca	 dos	 documentos	 já	 apresentados	 pelos	 licitantes	 e	 desde	 que
necessária	para	apurar	fatos	existentes	à	época	da	abertura	do	certame;	e

8.13.3. atualização	de	documentos	cuja	validade	tenha	expirado	após	a	data	de	recebimento	das	propostas.

8.14. Na	 análise	 dos	 documentos	 de	 habilitação,	 o	 Agente	 de	 Licitação	 poderá	 sanar	 erros	 ou	 falhas	 que	 não
alterem	 a	 substância	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	 mediante	 decisão	 fundamentada,	 registrada	 em	 ata	 e
acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

8.15. Na	hipótese	de	o	 licitante	não	atender	às	exigências	para	habilitação,	o	Agente	de	Licitação	examinará	a
proposta	subsequente	e	assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação,	até	a	apuração	de	uma	proposta	que	atenda
ao	presente	edital,	observado	o	prazo	disposto	no	subitem	8.11.1.

8.16. Serão	disponibilizados	para	acesso	público	os	documentos	de	habilitação	dos	 licitantes	convocados	para	a
apresentação	da	documentação	habilitatória,	após	concluídos	os	procedimentos	de	que	trata	o	item	8.14.

8.17. A	comprovação	de	regularidade	 fiscal	e	 trabalhista	das	microempresas	e	das	empresas	de	pequeno	porte
somente	será	exigida	para	efeito	de	contratação,	e	não	como	condição	para	participação	na	licitação	(art.	4º	do	Decreto
n.º	8.538/2015).

8.18. Quando	a	fase	de	habilitação	anteceder	a	de	julgamento	e	já	tiver	sido	encerrada,	não	caberá	exclusão	de
licitante	 por	 motivo	 relacionado	 à	 habilitação,	 salvo	 em	 razão	 de	 fatos	 supervenientes	 ou	 só	 conhecidos	 após	 o
julgamento.

8.19. No	 caso	 de	 inabilitação,	 haverá	 nova	 verificação,	 pelo	 sistema,	 da	 eventual	 ocorrência	 do	 empate	 ficto,
previsto	nos	arts.	44	e	45	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	seguindo-se	a	disciplina	antes	estabelecida	para	aceitação
da	proposta	subsequente.

8.20. Não	 serão	 aceitos	 documentos	 de	 habilitação	 com	 indicação	 de	 CNPJ/CPF	 diferentes,	 salvo	 aqueles
legalmente	permitidos.
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8.21. Se	o	licitante	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	o	licitante	for	a	filial,
todos	 os	 documentos	 deverão	 estar	 em	 nome	 da	 filial,	 exceto	 aqueles	 documentos	 que,	 pela	 própria	 natureza,
comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.

8.21.1. Os	atestados	de	capacidade	técnica	poderão	ser	apresentados	em	nome	da	matriz	ou	da	filial	da	licitante.

8.22. Serão	 aceitos	 registros	 de	 CNPJ	 de	 licitante	 matriz	 e	 filial	 com	 diferenças	 de	 números	 de	 documentos
pertinentes	ao	CND	e	ao	CRF/FGTS,	quando	for	comprovada	a	centralização	do	recolhimento	dessas	contribuições.

8.23. Habilitação	jurídica:

8.23.1. No	caso	de	empresário	individual:	 inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta
Comercial	da	respectiva	sede;

8.23.2. Em	se	tratando	de	Microempreendedor	 Individual	–	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor
Individual	-	CCMEI,	na	forma	da	Resolução	CGSIM	nº	48,	de	2018,	cuja	aceitação	ficará	condicionada	à	verificação	da
autenticidade	no	sítio	https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.23.3. No	 caso	 de	 sociedade	 empresária:	 ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato	 social	 em	 vigor,	 devidamente
registrado	na	Junta	Comercial	da	respectiva	sede,	acompanhado	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;

8.23.4. No	 caso	de	 sucursal,	 filial	 ou	 agência:	 inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	 onde	opera,
com	averbação	no	registro	onde	tem	sede	a	matriz;

8.23.5. No	caso	de	sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	do	local
de	sua	sede,	acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

8.23.6. No	caso	de	produtor	rural:	matrícula	no	Cadastro	Específico	do	INSS	–	CEI,	que	comprove	a	qualificação
como	produtor	rural	pessoa	física,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	RFB	nº	971,	de	2009	(arts.	17	a	19	e	165).

8.23.7. No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;

8.23.8. Os	 documentos	 acima	 deverão	 estar	 acompanhados	 de	 todas	 as	 alterações	 relevantes	 ao	 objeto	 desta
Licitação	e	à	composição	societária	atual	da	empresa	ou	da	última	consolidação.	

8.24. Regularidade	fiscal	e	trabalhista:

8.24.1. Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme	o
caso;

8.24.2. Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida
conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da	 Fazenda	 Nacional
(PGFN),	 referente	 a	 todos	 os	 créditos	 tributários	 federais	 e	 à	 Dívida	 Ativa	 da	 União	 (DAU)	 por	 elas	 administrados,
inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de	02/10/2014,	do	Secretário
da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.

8.24.3. Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);

8.24.4. Prova	de	 inexistência	de	débitos	 inadimplidos	perante	a	 Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de
certidão	negativa	ou	positiva	com	efeito	de	negativa,	nos	termos	do	Título	VII-A	da	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,
aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943;

8.24.5. Prova	de	 inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estaduais	ou	municipais,	 relativo	ao	domicílio	ou	sede	do
licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual.

8.25. cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal.

8.26. Qualificação	Econômico-Financeira:

8.26.1. Certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	da	pessoa	jurídica;

8.26.2. Balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos	2	(dois)
últimos	exercícios	sociais,	comprovando:

8.26.2.1. A	aptidão	econômica	do	licitante	para	cumprir	as	obrigações	decorrentes	desta	contratação	será	verificada
mediante	a	obtenção	de	índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),	superiores	a	1
(um)	resultantes	da	aplicação	das	fórmulas:

LG	=	Ativo	Circulante	+	Realizável	a	Longo	Prazo	/	Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante
SG	=	Ativo	Total	/	Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante
LC	=	Ativo	Circulante	/	Passivo	Circulante

8.26.2.2. no	 caso	 de	 fornecimento	 de	 bens	 para	 pronta	 entrega,	 não	 será	 exigido	 do	 licitante	 qualificado	 como
microempresa	 ou	 empresa	 de	 pequeno	 porte,	 a	 apresentação	 de	 balanço	 patrimonial	 do	 último	 exercício	 financeiro.
(art.	3º	do	Decreto	n.º	8.538/2015);

8.26.2.3. as	 empresas	 criadas	 no	 exercício	 financeiro	 da	 licitação	 deverão	 atender	 a	 todas	 as	 exigências	 da
habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura;Edital - SEI PE 90049/2025 (57777835)         SEI 23540.011628/2025-95 / pg. 12



8.26.2.4. é	admissível	o	balanço	intermediário,	se	decorrer	de	lei	ou	contrato	social/estatuto	social;

8.26.2.5. os	 documentos	 referidos	 acima	 limitar-se-ão	 ao	 último	 exercício	 no	 caso	 de	 a	 pessoa	 jurídica	 ter	 sido
constituída	há	menos	de	02	(dois)	anos;

8.26.2.6. os	documentos	 referidos	acima	deverão	ser	exigidos	com	base	no	 limite	definido	pela	Receita	Federal	do
Brasil	para	transmissão	da	Escrituração	Contábil	Digital	-	ECD	ao	Sped.

8.26.3. As	empresas	que	apresentarem	resultado	 inferior	ou	 igual	a	1	 (um)	em	qualquer	dos	 índices	de	Liquidez
Geral	(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),	deverão	comprovar	o	capital	mínimo	ou	o	patrimônio	líquido
mínimo	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 valor	 anual	 da	 proposta	 apresentada	 para	 a	 contratação	 ou	 item	 pertinente,
conforme	 Súmula	 nº	 275	 do	 Tribunal	 de	 Contas	 da	 União,	 e	 nos	 termos	 do	 artigo	 65,	 §	 14,	 III,	 do	 RLCE	 2.0,
considerando	a	natureza	do	objeto	e	o	valor	estimado	pela	Administração	para	a	contratação	do	mesmo.

8.27. Qualificação	Técnica:

8.27.1. Documentação	exigida	no	Projeto	Básico,	anexo	I	deste	Edital.

8.28. O	 licitante	 enquadrado	 como	 microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
tratamento	diferenciado	previstos	na	Lei	Complementar	n.	123,	de	2006,	estará	dispensado	da	prova	de	inscrição	nos
cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.

8.29. A	 existência	 de	 restrição	 relativamente	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 não	 impede	 que	 a	 licitante
qualificada	como	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte	seja	declarada	vencedora,	uma	vez	que	atenda	a	todas	as
demais	exigências	do	edital.

8.29.1. A	declaração	do	vencedor	acontecerá	no	momento	imediatamente	posterior	à	fase	de	habilitação.

8.30. Caso	a	proposta	mais	vantajosa	seja	ofertada	por	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade
cooperativa	equiparada,	e	uma	vez	constatada	a	existência	de	alguma	restrição	no	que	 tange	à	 regularidade	 fiscal	e
trabalhista,	a	mesma	será	convocada	para,	no	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	após	a	declaração	do	vencedor,	comprovar
a	 regularização.	 O	 prazo	 poderá	 ser	 prorrogado	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 da	 administração	 pública,	 quando
requerido	pelo	licitante,	mediante	apresentação	de	justificativa.

8.31. A	não-regularização	fiscal	e	trabalhista	no	prazo	previsto	no	subitem	anterior	acarretará	a	 inabilitação	do
licitante,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Edital,	sendo	facultada	a	convocação	dos	licitantes	remanescentes,
na	ordem	de	classificação.	Se,	na	ordem	de	classificação,	seguir-se	outra	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou
sociedade	cooperativa	com	alguma	restrição	na	documentação	fiscal	e	trabalhista,	será	concedido	o	mesmo	prazo	para
regularização.

8.32. Havendo	 necessidade	 de	 analisar	 minuciosamente	 os	 documentos	 exigidos,	 o	 Pregoeiro	 suspenderá	 a
sessão,	informando	no	“chat”	a	nova	data	e	horário	para	a	continuidade	da	mesma.

8.33. Será	 inabilitado	 o	 licitante	 que	 não	 comprovar	 sua	 habilitação,	 seja	 por	 não	 apresentar	 quaisquer	 dos
documentos	exigidos,	ou	apresentá-los	em	desacordo	com	o	estabelecido	neste	Edital.

8.34. Nos	itens	não	exclusivos	a	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	em	havendo	inabilitação,	haverá
nova	verificação,	pelo	sistema,	da	eventual	ocorrência	do	empate	ficto,	previsto	nos	artigos	44	e	45	da	LC	nº	123,	de
2006,	seguindo-se	a	disciplina	antes	estabelecida	para	aceitação	da	proposta	subsequente.

8.35. Constatado	 o	 atendimento	 às	 exigências	 de	 habilitação,	 será	 realizada	 consulta	 ao	 Cadin,	 sendo	 que	 a
existência	de	 registro	 constitui	 fator	 impeditivo	para	que	o	 licitante	 seja	declarado	 vencedor,	 nos	 termos	do	 art.	 6º,
inciso	III,	e	art.	6º-A,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

8.35.1. Pode	ser	realizada	diligência	para	oportunizar	a	comprovação	de	regularização	da	situação	que	deu	causa	à
inclusão	no	Cadin,	nos	termos	do	art.	2º,	§§	5º	e	6º,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

8.36. Inexistindo	registro	no	Cadin	ou	comprovada	a	regularização	da	situação	que	deu	causa	ao	registro,	será	o
licitante	declarado	vencedor.

8.37. Para	habilitação,	a	licitante	também	deverá	observar	as	exigências	contidas	no	Anexo	I	–	Projeto	Básico,
sob	pena	de	desclassificação	do	licitante.

9. DA	REABERTURA	DA	SESSÃO	PÚBLICA

9.1. A	sessão	pública	poderá	ser	reaberta:

9.1.1. Nas	 hipóteses	 de	 provimento	 de	 recurso	 que	 leve	 à	 anulação	 de	 atos	 anteriores	 à	 realização	 da	 sessão
pública	precedente	ou	em	que	seja	anulada	a	própria	sessão	pública,	situação	em	que	serão	repetidos	os	atos	anulados
e	os	que	dele	dependam.

9.1.2. Quando	houver	erro	na	aceitação	do	preço	melhor	classificado	ou	quando	o	licitante	declarado	vencedor	não
assinar	o	contrato,	não	retirar	o	instrumento	equivalente	ou	não	comprovar	a	regularização	fiscal,	nos	termos	do	art.
43,	 §1º	 da	 LC	 nº	 123/2006.	 Nessas	 hipóteses,	 serão	 adotados	 os	 procedimentos	 imediatamente	 posteriores	 ao
encerramento	da	etapa	de	lances.

9.2. Todos	os	licitantes	remanescentes	deverão	ser	convocados	para	acompanhar	a	sessão	reaberta.
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9.2.1. A	 convocação	 se	 dará	 por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico	 (“chat”)	 e	 e-mail,	 de	 acordo	 com	 a	 fase	 do
procedimento	licitatório.

9.2.2. A	convocação	feita	por	e-mail	dar-se-á	de	acordo	com	os	dados	contidos	no	SICAF,	sendo	responsabilidade
do	licitante	manter	seus	dados	cadastrais	atualizados.

10. DO	ENCAMINHAMENTO	DA	PROPOSTA	VENCEDORA

10.1. A	proposta	final	do	licitante	declarado	vencedor	deverá	ser	encaminhada	no	prazo	estipulado	pelo	Agente
de	Licitação,	que	não	poderá	ser	 inferior	a	02	 (duas)	horas,	a	contar	a	partir	do	momento	da	solicitação	no	sistema
eletrônico	e	deverá:

10.1.1. ser	 redigida	 em	 língua	 portuguesa,	 datilografada	 ou	 digitada,	 em	 uma	 via,	 sem	 emendas,	 rasuras,
entrelinhas	ou	ressalvas,	devendo	a	última	folha	ser	assinada	e	as	demais	rubricadas	pelo	licitante	ou	seu	representante
legal.

10.1.2. conter	a	indicação	do	banco,	número	da	conta	e	agência	do	licitante	vencedor,	para	fins	de	pagamento;

10.1.3. ser	acompanhada	de	Declaração	de	Inexistência	de	Impedimentos.

10.2. A	proposta	final	deverá	ser	documentada	nos	autos	e	será	levada	em	consideração	no	decorrer	da	execução
do	contrato	e	aplicação	de	eventual	sanção	à	Contratada,	se	for	o	caso.

10.2.1. Todas	 as	 especificações	 do	 objeto	 contidas	 na	 proposta,	 tais	 como	 marca,	 modelo,	 tipo,	 fabricante	 e
procedência,	vinculam	a	contratada.

10.3. Os	 preços	 deverão	 ser	 expressos	 em	 moeda	 corrente	 nacional,	 o	 valor	 unitário	 em	 algarismos	 e	 o	 valor
global	em	algarismos	e	por	extenso.

10.3.1. Ocorrendo	divergência	 entre	 os	 preços	unitários	 e	 o	 preço	global,	 prevalecerão	 os	primeiros;	 no	 caso	de
divergência	entre	os	valores	numéricos	e	os	valores	expressos	por	extenso,	prevalecerão	estes	últimos.

10.4. A	oferta	deverá	ser	firme	e	precisa,	limitada,	rigorosamente,	ao	objeto	deste	Edital,	sem	conter	alternativas
de	preço	ou	de	qualquer	outra	condição	que	induza	o	julgamento	a	mais	de	um	resultado,	sob	pena	de	desclassificação.

10.5. A	proposta	deverá	obedecer	aos	termos	deste	Edital	e	seus	Anexos,	não	sendo	considerada	aquela	que	não
corresponda	às	especificações	ali	contidas	ou	que	estabeleça	vínculo	à	proposta	de	outro	licitante.

10.6. As	 propostas	 que	 contenham	 a	 descrição	 do	 objeto,	 o	 valor	 e	 os	 documentos	 complementares	 estarão
disponíveis	na	internet,	após	a	homologação.

11. DOS	RECURSOS

11.1. A	interposição	de	recurso	referente	ao	julgamento	das	propostas,	à	habilitação	ou	inabilitação	de	licitantes,
à	anulação	ou	revogação	da	licitação,	observará	o	disposto	no	art.	165	da	Lei	n.º	14.133/2021.

11.2. O	prazo	recursal	é	de	03	(três)	dias	úteis,	contados	da	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata.

11.3. Quando	o	recurso	apresentado	impugnar	o	julgamento	das	propostas	ou	o	ato	de	habilitação	ou	inabilitação
do	licitante:

11.3.1. a	intenção	de	recorrer	deverá	ser	manifestada	durante	o	prazo	concedido	na	sessão	pública,	não	inferior	a
10	minutos,	de	forma	imediata	após	o	término	do	julgamento	das	propostas	e	do	ato	de	habilitação	ou	inabilitação,	em
campo	próprio	do	sistema,	sob	pena	de	preclusão;

11.3.2. o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na	data	de	intimação	ou	de	lavratura	da	ata	de
habilitação	ou	inabilitação;

11.3.3. na	hipótese	de	adoção	da	inversão	de	fases,	o	prazo	para	apresentação	das	razões	recursais	será	iniciado	na
data	de	intimação	da	ata	de	julgamento.

11.4. Os	recursos	deverão	ser	encaminhados	em	campo	próprio	do	sistema.

11.5. O	recurso	será	dirigido	à	autoridade	que	tiver	editado	o	ato	ou	proferido	a	decisão	recorrida,	a	qual	poderá
reconsiderar	sua	decisão	no	prazo	de	3	(três)	dias	úteis,	ou,	nesse	mesmo	prazo,	encaminhar	recurso	para	a	autoridade
superior,	a	qual	deverá	proferir	sua	decisão	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	contado	do	recebimento	dos	autos.

11.5.1. Os	prazos	previstos	neste	item	podem	ser	prorrogados,	de	forma	excepcional,	por	decisão	fundamentada	da
autoridade	competente.

11.6. Os	recursos	interpostos	fora	do	prazo	não	serão	conhecidos.

11.7. O	prazo	para	apresentação	de	contrarrazões	ao	recurso	pelos	demais	licitantes	será	de	3	(três)	dias	úteis,
contados	da	data	da	 intimação	pessoal	ou	da	divulgação	da	 interposição	do	recurso,	assegurada	a	vista	 imediata	dos
elementos	indispensáveis	à	defesa	de	seus	interesses.

11.8. O	 recurso	 e	 o	 pedido	 de	 reconsideração	 terão	 efeito	 suspensivo	 do	 ato	 ou	 da	 decisão	 recorrida	 até	 que
sobrevenha	decisão	final	da	autoridade	competente.
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11.9. O	acolhimento	do	recurso	invalida	tão	somente	os	atos	insuscetíveis	de	aproveitamento.

11.10. Os	 autos	 do	 processo	 permanecerão	 com	 vista	 franqueada	 aos	 interessados,	 que	 poderão	 requerer	 a	 sua
íntegra	através	do	e-mail	licitações@hupaa.edu.br	e	parcialmente	no	site	https://www.gov.br/compras/pt-br/.

12. DO	ENCERRAMENTO	DA	LICITAÇÃO

12.1. Encerradas	 as	 fases	 de	 julgamento	 e	 habilitação,	 e	 exauridos	 os	 recursos	 administrativos,	 o	 processo
licitatório	será	encaminhado	ao	Gerente	Administrativo	do	HUPAA/EBSERH,	que	poderá:

12.1.1. determinar	o	retorno	dos	autos	para	saneamento	de	irregularidades;

12.1.2. revogar	a	licitação	por	motivo	de	conveniência	e	oportunidade;

12.1.3. proceder	 à	 anulação	 da	 licitação,	 de	 ofício	 ou	 mediante	 provocação	 de	 terceiros,	 sempre	 que	 presente
ilegalidade	insanável;

12.1.4. adjudicar	o	objeto	e	homologar	a	licitação.

12.2. Nos	casos	de	anulação	e	revogação,	deverá	ser	assegurada	a	prévia	manifestação	dos	interessados.

13. DO	TERMO	DE	CONTRATO	OU	INSTRUMENTO	EQUIVALENTE

13.1. Após	 a	 homologação	 da	 licitação,	 em	 sendo	 realizada	 a	 contratação,	 será	 firmado	 Termo	 de	 Contrato	 ou
emitido	instrumento	equivalente.

13.2. O	adjudicatário	terá	o	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	úteis,	contados	a	partir	da	data	de	sua	convocação,
para	assinar	o	Termo	de	Contrato	ou	aceitar	instrumento	equivalente,	conforme	o	caso,	sob	pena	de	decair	do	direito	à
contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Edital.

13.2.1. Alternativamente	à	convocação	para	comparecer	perante	o	órgão	ou	entidade	para	a	assinatura	do	Termo
de	 Contrato	 ou	 aceite	 do	 instrumento	 equivalente,	 a	 Ebserh	 poderá	 encaminhá-lo	 para	 assinatura	 ou	 aceite	 da
adjudicatária,	 mediante	 correspondência	 postal	 com	 aviso	 de	 recebimento	 (AR)	 ou	 meio	 eletrônico,	 para	 que	 seja
assinado	ou	aceito	no	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	úteis,	a	contar	da	data	de	seu	recebimento.

13.2.2. O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	igual	período,	por	solicitação	justificada	do
adjudicatário	e	aceita	pela	Ebserh.

13.3. O	 Aceite	 da	 Nota	 de	 Empenho	 ou	 do	 instrumento	 equivalente,	 emitida	 à	 empresa	 adjudicada,	 implica	 o
reconhecimento	de	que:

13.3.1. referida	Nota	está	substituindo	o	contrato;

13.3.2. a	contratada	se	vincula	à	sua	proposta	e	às	previsões	contidas	no	Edital	e	seus	Anexos;

13.3.3. a	contratada	reconhece	que	as	hipóteses	de	rescisão	são	aquelas	previstas	nos	arts.	183	e	184	do	RLCE	2.0.

13.4. Previamente	 à	 contratação,	 a	 Ebserh	 realizará	 consulta	 ao	 Sicaf	 para	 identificar	 possível	 suspensão
temporária	de	participação	em	licitação,	no	âmbito	da	Ebserh,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como
ocorrências	 impeditivas	 indiretas,	observado	o	disposto	no	art.	29	da	 Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	03/2018	e,
nos	termos	do	art.	6º,	inciso	III,	da	Lei	n.º	10.522/2002,	consulta	prévia	ao	CADIN.	

13.4.1. Nos	casos	em	que	houver	necessidade	de	assinatura	do	instrumento	de	contrato	e	o	fornecedor	não	estiver
inscrito	no	Sicaf,	este	deverá	proceder	ao	seu	cadastramento,	sem	ônus,	antes	da	contratação.

13.4.2. Na	hipótese	de	irregularidade	do	registro	no	Sicaf,	o	contratado	deverá	regularizar	a	sua	situação	perante	o
cadastro	no	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	úteis,	sob	pena	de	aplicação	das	penalidades	previstas	no	Edital	e	Anexos.

13.4.3. A	existência	de	registro	no	Cadin	constitui	 fator	 impeditivo	para	a	celebração	do	contrato	ou	 instrumento
equivalente,	nos	termos	do	art.	6º,	inciso	III,	e	art.	6º-A,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

13.4.4. Pode	ser	realizada	diligência	para	oportunizar	a	comprovação	de	regularização	da	situação	que	deu	causa	à
inclusão	no	Cadin,	nos	termos	do	art.	2º,	§§	5º	e	6º,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

13.5. Na	assinatura	do	contrato	será	exigida	a	comprovação	das	condições	de	habilitação	consignadas	no	Edital,
que	deverão	ser	mantidas	pelo	licitante	durante	a	sua	vigência.

13.6. Na	 hipótese	 de	 o	 vencedor	 da	 licitação	 se	 recusar	 a	 assinar	 o	 contrato,	 a	 Ebserh	 poderá	 revogar	 a
licitação	ou	convocar	outro	 licitante,	 respeitada	a	ordem	de	classificação,	para	 fazê-lo	em	 igual	prazo	e	nas	mesmas
condições	 propostas	 pelo	 primeiro	 classificado,	 inclusive	 quanto	 aos	 preços	 atualizados	 em	 conformidade	 com	 este
instrumento	convocatório.

13.6.1. Os	 licitantes	 convocados	 terão,	 em	 momento	 anterior	 à	 assinatura	 do	 contrato,	 as	 suas	 propostas	 e
eventuais	 documentos	 complementares	 analisados,	 negociarão	 sua	 proposta	 com	 a	 Ebserh,	 bem	 como	 deverão
comprovar	os	requisitos	para	habilitação.

13.6.2. A	 recusa	 injustificada	 do	 adjudicatário	 em	 assinar	 o	 contrato	 ou	 em	 aceitar	 ou	 retirar	 o	 instrumento
equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Ebserh	caracterizará	descumprimento	total	da	obrigação	assumida	e	o	sujeitará
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às	 penalidades	 estabelecidas	 neste	 instrumento	 convocatório	 e	 à	 imediata	 perda	 da	 garantia	 de	 proposta,	 quando
exigida,	em	favor	da	Ebserh.

14. DO	REAJUSTE/REPACTUAÇÃO

14.1. As	regras	acerca	do	reajuste/repactuação	do	valor	contratual	são	as	estabelecidas	no	Projeto	Básico	(anexo
I	deste	Edital)	e	no	Termo	de	Contrato	(anexo	II	deste	Edital).

15. DA	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO	E	DA	FISCALIZAÇÃO

15.1. Os	critérios	de	aceitação	do	objeto	e	de	fiscalização	estão	previstos	no	Projeto	Básico,	anexo	I	deste	Edital.

16. DAS	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	E	DA	CONTRATADA

16.1. As	obrigações	da	Contratante	e	da	Contratada	são	as	estabelecidas	no	Projeto	Básico,	anexo	I	deste	Edital.

17. DO	PAGAMENTO

17.1. As	condições	para	o	pagamento	à	CONTRATADA	estão	definidas	no	Projeto	Básico,	anexo	I	deste	Edital.

18. DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete	 infração	administrativa,	 sujeita	 à	 sanção	de	 suspensão	 temporária	de	participação	em	 licitação	e
impedimento	de	contratar	com	a	Ebserh,	sem	prejuízo	de	responsabilidade	civil	e	criminal,	o	licitante	que:

18.1.1. tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

18.1.2. demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados;

18.1.3. convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta	ou,	se	for	o	caso,	da	ata	de	registro	de	preços,	não
celebrar	o	contrato;

18.1.4. deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

18.1.5. apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

18.1.6. ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;

18.1.7. não	mantiver	a	proposta;	e

18.1.8. comportar-se	de	modo	inidôneo,	inclusive	com	a	prática	de	atos	lesivos	à	Administração	Pública	previstos	na
Lei	n.º	12.846/2013.

18.2. A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegurará	o	devido	processo	legal	ao
licitante,	observando-se	o	procedimento	previsto	na	Lei	n.º	13.303/2016,	no	RLCE	2.0,	na	Norma	Operacional	-	SEI	n.º
7/2023/DAI-EBSERH,	aplicando-se	subsidiariamente	a	Lei	n.º	9.784/1999.

18.3. A	autoridade	competente	para	a	aplicação	das	sanções	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do
infrator,	 o	 caráter	 educativo	 da	 pena,	 bem	 como	 o	 dano	 causado	 à	 Ebserh,	 observados	 os	 princípios	 da
proporcionalidade	e	da	razoabilidade.

18.4. Se,	 durante	 o	 processo	 de	 aplicação	 de	 penalidade,	 for	 identificada	 a	 prática	 de	 infração	 administrativa
tipificada	 pela	 Lei	 n.º	 12.846/2013,	 será	 aberto	 processo	 relacionado	 para	 levantamento	 preliminar	 dos	 indícios
vislumbrados,	com	elaboração	de	relatório	circunstanciado	acerca	do	tema	e	posterior	remessa	à	Corregedoria-Geral
para	tratamento	nos	termos	do	Decreto	n.º	11.129/2022.

18.4.1. O	processamento	do	PAR	ou	a	negociação	de	acordo	de	leniência	não	interfere	no	seguimento	regular	dos
processos	administrativos	específicos	para	apuração	da	ocorrência	de	danos	e	prejuízos	à	administração	pública	federal
resultantes	de	ato	lesivo	cometido	por	pessoa	jurídica,	com	ou	sem	a	participação	de	agente	público.

18.5. Após	 o	 trânsito	 em	 julgado	 do	 processo,	 as	 sanções	 administrativas	 aplicadas	 pela	 Ebserh	 deverão	 ser
registradas	e	publicadas	no	Sicaf.	Quando	a	sanção	aplicada	decorrer	de	Processo	Administrativo	de	Responsabilização
-	PAR,	os	dados	relativos	à	penalidade	deverão	ser	incluídos	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas,	de	que	trata	a
Lei	n.º	12.846/2013.

18.6. As	sanções	por	atos	praticados	no	decorrer	da	contratação	estão	previstas	no	Projeto	Básico,	anexo	a	este
Edital.

19. DA	IMPUGNAÇÃO	AO	EDITAL	E	DOS	PEDIDOS	DE	ESCLARECIMENTOS

19.1. Até	05	 (cinco)	 dias	 úteis	 antes	 da	 data	 fixada	 para	 a	 ocorrência	 do	 certame,	 qualquer	 pessoa	 poderá
impugnar	ou	solicitar	esclarecimentos	a	este	edital.

19.2. Caberá	ao	Agente	de	Licitação,	auxiliado	pela	equipe	de	apoio	e	pelos	responsáveis	pela	elaboração	deste
Edital	 e	 seus	Anexos,	 decidir	 sobre	a	 impugnação	ou	 solicitação	de	esclarecimentos	no	prazo	de	até	03	 (três)	dias
úteis,	 sendo	 assegurado,	 na	 sequência,	 o	 prazo	 de	02	 (dois)	 dias	 úteis	 para	 a	 apresentação	 das	 propostas	 pelos
licitantes,	se	for	o	caso.

19.3. A	 impugnação	 ou	 pedido	 de	 esclarecimento	 poderá	 ser	 apresentado	 por	 forma	 eletrônica,	 pelo	 e-Edital - SEI PE 90049/2025 (57777835)         SEI 23540.011628/2025-95 / pg. 16



mail	licitacoes@hupaa.edu.br,	até	às	23h59min	da	data	limite,	ou	por	escrito,	à	Unidade	de	Compras	e	Licitações
do	Hospital	Universitário	Professor	Alberto	Antunes	–	HUPAA/EBSERH,	no	endereço	constante	do	cabeçalho	do
Edital,	nos	dias	úteis,	no	horário	das	08h00	às	17h00min.

19.4. Quando	a	impugnação	ou	esclarecimento	for	enviado	ao	Agente	de	Licitação	da	Ebserh,	exclusivamente	por
escrito	ou	em	formato	digital	não	editável,	ele	também	deverá	ser	enviado	em	mídia	(CD,	DVD,	etc)	nos	formatos	Word
(.doc	ou	.docx)	e	PDF	(.pdf),	tendo	em	vista	que	o	texto	da	impugnação	deverá	ser	disponibilizado	no	Portal	de	Compras
do	Governo	Federal.

19.5. Não	serão	conhecidas	as	impugnações	ou	pedidos	de	esclarecimentos	interpostos	após	o	prazo	previsto	no
item	20.1,	bem	como	os	que	não	forem	apresentados	na	forma	estabelecida	no	item	20.4	deste	Edital.	

19.6. As	impugnações	e	pedidos	de	esclarecimentos	não	suspendem	os	prazos	previstos	no	certame.

19.6.1. A	 concessão	 de	 efeito	 suspensivo	 à	 impugnação	 é	 medida	 excepcional	 e	 deverá	 ser	 motivada	 pelo
Agente	de	Licitação,	nos	autos	do	processo	de	licitação.

19.6.2. As	 respostas	 aos	 pedidos	 de	 esclarecimentos	 serão	 divulgadas	 pelo	 sistema	 e	 vincularão	 os
participantes	e	a	Ebserh.

19.6.3. Acolhida	a	impugnação,	serão	tomadas	todas	as	medidas	necessárias	para	o	atendimento	do	pleito	com
as	devidas	retificações	do	instrumento	convocatório.

20. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

20.1. Será	divulgada	ata	da	sessão	pública	no	sistema	eletrônico.

20.2. Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame	na
data	 marcada,	 a	 sessão	 será	 automaticamente	 transferida	 para	 o	 primeiro	 dia	 útil	 subsequente,	 no	 mesmo	 horário
anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário,	pelo	Agente	de	Licitação.

20.3. Todas	 as	 referências	 de	 tempo	 no	 Edital,	 no	 aviso	 e	 durante	 a	 sessão	 pública	 observarão	 o	 horário	 de
Brasília	-	DF.

20.4. As	normas	disciplinadoras	da	licitação	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da	ampliação	da	disputa	entre
os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Ebserh,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança
da	contratação.

20.5. Os	licitantes	assumem	todos	os	custos	de	preparação	e	apresentação	de	suas	propostas	e	a	Ebserh	não	será,
em	 nenhum	 caso,	 responsável	 por	 esses	 custos,	 independentemente	 da	 condução	 ou	 do	 resultado	 do	 processo
licitatório.

20.6. Na	contagem	dos	prazos	estabelecidos	neste	Edital	e	seus	Anexos,	excluir-se-á	o	dia	do	início	e	incluir-se-á	o
do	 vencimento.	 Só	 se	 iniciam	 e	 vencem	 os	 prazos	 em	 dias	 de	 expediente	 na	 unidade	 da	 Ebserh	 responsável	 pela
licitação.

20.7. O	desatendimento	de	exigências	formais	não	essenciais	não	importará	o	afastamento	do	licitante,	desde	que
seja	possível	o	aproveitamento	do	ato,	observados	os	princípios	da	isonomia	e	do	interesse	público.

20.8. Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Edital	e	de	seus	Anexos	ou	demais	peças	que	compõem	o
processo,	prevalecerá	as	do	Projeto	Básico.

20.9. O	Edital	está	disponibilizado,	na	íntegra,	no	endereço	eletrônico	www.compras.gov.br,	e	também	poderá
ser	lido	e/ou	obtido	na	Unidade	de	Compras	e	Licitações	do	Hospital	Universitário	Professor	Alberto	Antunes	–
HUPAA/EBSERH,	 localizado	na	Avenida	Lourival	Melo	Mota,	S/N	–	Cidade	Universitária	–	Maceió	–	Alagoas.
CEP	57.072-900,	nos	dias	úteis,	no	horário	das	08h00	às	17h00min,	mesmo	endereço	e	período	no	qual	os	autos
do	processo	administrativo	permanecerão	com	vista	franqueada	aos	interessados.

20.10. É	 competente	 o	 Foro	 da	 Justiça	 Federal,	 Seção	 Judiciária	 de	 Maceió-AL,	 para	 dirimir	 os	 litígios	 que
decorrerem	da	realização	desta	licitação	que	não	possam	ser	compostos	pela	conciliação.

20.11. Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	Anexos:

20.11.1. ANEXO	I	-	Projeto	Básico	e	seus	anexos;

20.11.2. ANEXO	II	-	Minuta	de	Termo	de	Contrato;

20.11.3. ANEXO	III	-	Modelo	de	Declaração	de	Inexistência	de	Fato	Superveniente	Impeditivo.

21. TELEFONES	E	E-MAILS	PARA	EVENTUAIS	CONTATOS

21.1. Para	 eventuais	 pedidos	 de	 reequilíbrio	 econômico-financeiro	 fazer	 contato	 através	 do	 número	 (82)	 3202-
5692	e/ou	e-mail	ufac.hupaa-ufal@ebserh.gov.br.

21.2. Para	tratar	sobre	assinatura	e/ou	cancelamento	de	atas	de	registro	de	preços	fazer	contato	com	o	número
(82)	3202-3711/5863	e/ou	e-mail	ucont.hupaa-ufal@ebserh.gov.br.

21.3. Quando	houver	necessidade	de	informações	sobre	previsão	para	empenho	dos	produtos,	sobre	a	entrega	dos
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produtos	e	outras	informações	sobre	o	empenho	emitido,	entrar	em	contato	através	dos	números	(82)	3202-3936	e/ou	e-
mail	marcos.conceicao@ebserh.gov.br.

21.4. Para	apresentação	de	Pedido	de	Esclarecimento	e/ou	Impugnação	aos	termos	do	Edital,	fazer	contato	com	o
número	(82)	3202-3709	e/ou	e-mail	licitacoes@hupaa.edu.br.

Maceió/AL,	10	de	fevereiro	de	2026.
	

ANDERSON	DE	BARROS	DANTAS
Gerente	Administrativo	–	HUPAA/UFAL/EBSERH

	

Referência:	Processo	nº	23540.011628/2025-95 SEI	nº	57777835
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